ACÓRDÃO Nº 238/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
361466/05
INTERESSADO :
CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Ementa: Consulta. Caso concreto. Não conhecimento.

Versa o presente expediente sobre consulta realizada pelo Presidente da Câmara Municipal da Lapa, acerca de pedido de incorporação de parcela remuneratória recebida quando do exercício de cargo em comissão da servidora Sandra Glade.
A Assessoria Jurídica da entidade Consulente exarou o parecer nº. 31/05, no qual opinou pelo deferimento do pleiteado pela interessada, no sentido de se incorporar aos seus vencimentos a parcela remuneratória referente ao cargo em comissão que exercia.
A Diretoria Jurídica sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos examinou a matéria lançado o parecer nº. 12699/05, no qual ponderou que o objeto da consulta versa sobre caso concreto, razão pela qual opinou pelo seu não conhecimento.
Retornou aos autos o Consulente mediante o protocolado nº. 49886-0/05, onde busca que seja suprimido o nome da servidora envolvida, com o propósito de viabilizar a resposta à indagação formulada.
Devolvido os autos à Diretoria Jurídica deste Tribunal de Contas, esta exarou o parecer nº. 13861/05 ratificando o anterior pelo não conhecimento da consulta por entender que a modificação pretendida pelo Consulente não afasta o caso concreto.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 640/06, no qual opina pelo não conhecimento do mérito da consulta e arquivá-la em face da cogência do art. 38, V da Lei Complementar nº. 113/2005.

É o relatório.

DO VOTO
Do acima exposto e considerando o contido nos arts. 38 a 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, em especial o inciso V, do art. 38
 VOTO pelo não conhecimento da presente consulta por tratar-se de caso concreto, devendo o processo ser restituído ao Consulente.
Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 361466/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em,

I – Considerando o contido nos arts. 38 a 41, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, em especial o inciso V, do art. 38, não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto.



II – Determinar a devolução do presente expediente à origem.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

� Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:


V – ser formulada em tese.





